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Os Vereadores que esta subscrevem, ouvido o Plenário, 
apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. 
Prefeito Municipal, a instalacAo de lâmpadas led de emergências em todo ponto 
na de acesso na cidade da criança - Ituraminha, pois na falta de energia 
elétrica, estás lâmpadas substituirá, as lãmpadas convencionais, proporcionado 
iluminaçao aos usuários. 

JUSTIFICATIVA 

As luzes de emergéncia não devem ser instaladas em 
qualquer lugar, é preciso realizar urn projeto onde todas as recomendaçôes da 
norma são seguidas, por exemplo: em ambientes sem obstáculos é feita a 
iluminaçAo de aclaramento, que é responsável por distribuir a luminosidade 
minima, já em locais corn escada ou outros obstáculos, deve ser feita a 
iluminacão de balizamento, ou seja, as luzes orientam qual é ø caminho para a 
salda. 
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